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Lei Municipal nº 3.509, 11 de Agosto de 2015.
“Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO CÓRREGO SÃO ROQUE, e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrin Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO CÓRREGO SÃO ROQUE, entidade de natureza jurídica do tipo associação privada, sem fins lucrativos, com sede no Córrego São Roque, SN – Zona Rural – Vilanova – CEP: 36.900-000-MANHUAÇU-MG e inscrita no CNPJ. sob nº 18.544.201/0001-15.


Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, todos os direitos e vantagens da legislação vigente. 


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu, 11 de Agosto de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
